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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

RESULTADO DE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA PUBLICA Nº 006/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 133/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, torna público o RE-
SULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS da CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº. 006/2021, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

133/2021, cujo objeto é Concorrência Pública, pela melhor proposta de preço, observado o preço mínimo de avaliação, dos Lotes 
de terrenos urbanos de propriedade do Município de Deodápolis - MS, no Jardim Deodápolis, Jardim Eldorado II e III, Jardim San-

to Antônio e Parque de Exposições.

Concorrentes vencedores: SAMUEL VANDERLEI, no item 35, com valor total de R$ 52.350,00 (Cinquenta e dois mil e trezentos 
e cinquenta reais). GUILHERME HENRIQUE GONÇALVES SILVA, nos itens 21 e 22, com valor total de R$ 151.600,00 (Cento e cin-

quenta e um mil e seiscentos reais). GABRIEL DE LIMA SOUZA, nos itens 33 e 34, com valor total de R$ 93.379,00.

Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação deste ato, para os interessados manifestem seus recur-
sos sobre o julgamento da proposta, conforme prevê o art. 109 letra b), da Lei Federal 8.666/93.

Deodápolis - MS, 30 de setembro  2021.

VALENTINA BERLOFFA BARRETO

Presidente da CPL
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EMPENHOS
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SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO/SEMED N. 002, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

Dispõe sobre o retorno integral das aulas presenciais na

Rede Municipal de Ensino de Deodápolis MS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere;

CONSIDERANDO Resolução 3.915 SED/MS de 29 de setembro de 2021.

CONSIDERANDO o avanço da vacinação conta Covid-19 no Município e Estado de Mato Grosso do Sul;

CONSIDERANDO parecer favorável às orientações do PROSSEGUIR para que sejam retomadas as aulas presenciais nas escolas/
centros da Rede Estadual de Ensino do Município de Deodápolis;

CONSEDERANDO o Termo de Adesão e Compromisso Nº 2/SED/2021 de cooperação entre estado e município do transporte esco-
lar.

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar o retorno integralmente as aulas presenciais, nas escolas/centros da Rede Municipal de Ensino (RME/MS), a par-
tir de 4 de outubro de 2021.

Art. 2° Esta Resolução estra em vigor na data de sua publicação e revoga a RESOLUÇÃO/SEMED N. 01, DE 19 DE JULHO DE 2021, a 
contar de 4 de outubro de 2021.

Art. 3º. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

ADRIANO ARAÚJO PIMENTEL  
Secretária Municipal de Educação

DEODÁPOLIS/MS, 30 DE SETEMBRO DE 2021.

EDITAL Nº 57/2021   SEMED                                 

 Deodápolis/MS, 30 de setembro 2021

CONVOCAÇÃO

O Secretário Municipal de Educação, Adriano Araújo Pimentel, no uso de suas atribuições legais, vem por meio de este CONVO-
CAR, PROFISSIONAL DE APOIO PEDAGÓGICO ESPECIALIZADO, para aulas TEMPORÁRIAS da Rede Municipal de Ensino. REFEREN-
TE ao EDITAL 53/2021 SEMED, para a sua lotação nas devidas cargas horarias, a lotação acontecerá no dia 01 de outubro de 2021 

na Secretaria Municipal de Educação localizada Av. Deodato Leonardo da Silva, N91-A, Praça da Juventude.

Cada PROFISSIONAL DE APOIO PEDAGÓGICO ESPECIALIZADO (a) deverá comparecer observando horários para comparecimento 
e as normas de biossegurança estabelecida pelo o comitê de enfretamento a COVID-19.

PROFISSIONAL DE APOIO PEDAGÓGICO
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CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO
03 Kassia Elionay Ferreira Guedes 01/10/2021    14h00min

_________________________________________________

ADRIANO ARAÚJO PIMENTEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 10ANO 2021 EDIÇÃO Nº 1024  -  DEODÁPOLIS - 01 DE OUTUBRO DE 2021

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

DECRETOS
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LEIS MUNICIPAIS

LEI MUNICIPAL Nº 766 DE 27 DE SETEMBRO DE 2021

“Declara de Utilidade Pública Municipal, a Organização que menciona e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública, a Organização IGREJA DE CRISTO JESUS, inscrita no CNPJ nº 43.421.668/0001-15.

Parágrafo Único.  A referida Organização atuará com a finalidade de integrar, dinamizar, promover, conscientizar e defender as 
ações da comunidade, aprimorando-a como agente de seu próprio desenvolvimento em colaboração com os Órgãos Públicos, e 

demais atividades inclusas na Certidão anexa.

Art. 2º Perderá a condição do Artigo 1º, se houver desvios no objeto estatutário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis/MS, aos 08 (oito) dias do mês de setembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um).

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 767, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal conceder subvenção social com fundo de investimento social e recursos próprios, a enti-
dade que menciona, por intermédio de Termo de Fomento, e dá outras providências”.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Gros-
so do Sul sanciono a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar à Associação Douradense de Assistência Social -ADAS- Lar Ebene-
zer- Instituição de Acolhimento Hilda Maria Correa, entidade beneficente e assistencial sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n. 03.471.216/0001-23, com endereço na Rua 20 de Dezembro, n. 3.170 – Jardim Ras-
slen, Dourados/MS, 79.813-280, o valor de R$ 72.000,00 (setenta dois mil reais) referente aos meses de setembro de 2021 a 

fevereiro de 2022, a serem pagos em 6 (seis) parcelas, sendo a primeira no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) e as sub-
sequentes no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais) cada.

Art. 2º Para concessão dos incentivos financeiros de que trata esta lei, o Município deverá formalizar Termo de Fomento com a 
Entidade beneficiária especificando prazos, obrigações e responsabilidades a ela atribuídas, com rigorosa observância do disposto 

nesta lei.

Art. 3º Não cumpridas às regras estabelecidas no termo a ser celebrado, deverá a entidade beneficiada devolver todos os valores 
recebidos a título de repasse financeiro de que trata esta lei, atualizados monetariamente pelo IPCA do IBGE e acrescidos de juros 

de 1% (um por cento) ao mês, calculados da data em que forem realizados os repasses até a data da efetiva restituição.

Art. 4º Os recursos financeiros definidos nesta Lei Municipal serão repassados à entidade beneficiária mensalmente, sendo que o 
pagamento das parcelas, excetuando-se a primeira, será feito mediante a apresentação da prestação de contas da parcela ante-

rior.

Art.5º Ficam sob a responsabilidade da entidade todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, re-
sultantes da utilização dos recursos definidos nesta Lei Municipal, não gerando para o Município qualquer espécie de obrigação 

ou encargo de qualquer natureza.

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações existentes no orçamento vigente do Fundo Municipal de 
Assistência Social e dotações próprias.
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Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal

EXTRATOS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO

Nos termos do art. 32 da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura Municipal de Deodápolis, através do Secretária de Gestão Administrativa 
e Financeira, torna público o processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Fomento com a Organi-
zação da Sociedade Civil Associação Douradense de Assistência Social – ADAS – Lar Ebenezer – Instituição de Acolhimento Hilda 

Maria Correa

Valor  Total  da transferência de recursos público para  a Organização :

R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

Forma da transferência – 06 (seis parcelas) sendo a primeira no valor de R$ 27.000,00 e as demais no valor de R$ 9.000,00.

Prazo de  Execução:  06 (seis) meses.

A Prefeitura Municipal de Deodápolis abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para qualquer impug-
nação, que deve ser dirigida a Secretária Municipal de Gestão Administrativa e Financeira.

Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação.

Deodápolis, 30 de Setembro de 2021.

JULIANI GARCIA BERLOFFA ANDRADE

Secretária Municipal de Gestão Administrativa e Financeira.

MARCIA CRISTINA DA SILVA

Secretária Municipal de Assistência Social
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PODER LEGISLATIVO
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